
 

 

 

  Súmula: Requer informações acerca 
da possibilidade da elaboração de 
estudo para a ampliação da 
Farmácia Básica Municipal, 
Ambulatório Jeová Pinto Ribeiro, 
com a construção de mais um 
guichê de atendimento e de 
banheiros masculino e feminino 
destinados aos agentes de saúde da 
unidade. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, 
seja oficializado ao Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Governo e ao 
Secretário Municipal de Saúde, Requer informações de estudo para a 
ampliação da Farmácia Básica Municipal, Ambulatório Jeová Pinto Ribeiro, 
com a construção de mais um guichê de atendimento e banheiros masculino e 
feminino destinados aos agentes de saúde desta unidade. A instalação de mais 
um guichê de atendimento, visando agilizar o fluxo de pacientes e reduzir 
filas. A construção de banheiros masculino e feminino, de uso exclusivo dos 
agentes de saúde que atuam diariamente nesta unidade. 

JUSTIFICATIVA 

A Farmácia do Jeová é um importante ponto de referência para 
a comunidade de Castro, atendendo diariamente um grande número de 
pacientes que necessitam de medicamentos fornecidos pelo SUS. Atualmente, 
a estrutura disponível não é suficiente para atender de forma ágil e adequada a 
demanda crescente. 

A instalação de um novo guichê proporcionará maior eficiência 
e conforto à população, reduzindo o tempo de espera no atendimento. Já a 
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construção de banheiros específicos para os agentes de saúde é uma 
necessidade básica, garantindo condições de trabalho dignas e compatíveis 
com a função essencial que desempenham. 

Base Legal: 

Constituição Federal, Art. 196 – "A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação." 

Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
reforçando a responsabilidade do poder público na oferta de serviços 
adequados e com qualidade. 

Diante da relevância e do interesse público desta medida, solicito a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 29 de Agosto de 2025. 

 
 
 

João Paulo Machado 
Vereador 
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